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MEMO 050/2011 – CCFO - RETIFICADO 

Vitória, 13 de Dezembro de 2011. 
 

Do: Colegiado de Fonoaudiologia – CCS – UFES 

 

Para: Professores do Curso de Fonoaudiologia 

 

Assunto: Prova Substitutiva - RETIFICAÇÃO 

 

Prezados Professores, 

 

Informamos abaixo RETIFICAÇÃO no MEMO 050-2011 [em grifo]. 

 

Venho por meio deste informar que o Curso de Fonoaudiologia elaborou NORMATIZAÇÃO 

REFERENTE ÀS PROVAS SUBSTITUTIVAS PARA ENTRAR EM VIGOR A PARTIR DE 2011-2 por 

todos os professores do Departamento de Educação Integrada em Saúde (DEIS) efetivos, substitutos e 

temporários. 

 

Entende-se por PROVA SUBSTITUTIVA aquela aplicada em substituição à prova prevista no 

semestre que o aluno não realizou por motivo de falta. 

Para solicitação de prova substitutiva de disciplinas do Departamento de Educação Integrada 

em Saúde (Curso de Fonoaudiologia), deverá ser encaminhado atestado médico ou declaração técnica 

científica no período máximo de 48 (quarenta e oito) horas em dias úteis, após a data da prova, por 

meio de protocolado à secretaria do Colegiado do Curso juntamente com formulário de solicitação 

preenchido. A solicitação será encaminhada à coordenação do Colegiado do Curso que encaminhará 

ao professor responsável pela disciplina. Caberá ao professor análise e parecer do protocolado, bem 

como, se for deferido o pedido, determinar data, horário, local e conteúdo da prova. Além disso, fica a 

critério do professor acordar com os alunos matriculados na sua disciplina sobre a quantidade de 

provas que será permitido repor no semestre.  
 
Respeitosamente, 

 

 


